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RECURSO 3.7.53.218000 Recursos Provenientes de Taxas, Contri-
buições e Preços Públicos – PROGRAMA DE TRABALHO  17 122 
0552 4965 019422; DISPENSA DE LICITAÇÃO; BASE LEGAL: 
Inteligência da  Lei n° 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações, 
Contratos da CAEMA.  ASSINATURA: 17/07/2023. São Luís/MA, 
18 de julho de 2023. Camila Araújo Martins - Procuradoria Jurídica.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO CONTRATO Nº 396/2023-GGC/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SER-
VIÇOS HOSPITALARES – EMSERH E A EMPRESA WIKI TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 13358/2022. CONTRATO Nº 396/2023-GGC/EMSERH. CON-
TRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EM-
SERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: 
Marcello Apolonio Duailibe Barros– Presidente da EMSERH – Ma-
trícula nº 11.748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena Do Vale Fa-
çanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula nº 7.313. 
CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: WIKI TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. CNPJ N° 11.509.434/0001-38. REPRESENTANTE 
LEGAL: PAULO DE TARSO DE CARVALHO BAYMA FILHO. 
CPF: 003.960.973-16. OBJETO: Contratação de Empresa Especia-
lizada para prestação de serviço de tecnologia da informação para 
prover Link dedicado de Acesso à Internet de 50 Mbps ou superior, 
visando acessos permanentes e completos para conexão à rede mun-
dial Internet, contemplando suporte técnico, instalação, ativação e 
configuração dos equipamentos, para pleno funcionamento do link, 
para atender as necessidades da POLICLÍNICA DE IMPERATRIZ. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa para a 
EMSERH e respeitado o limite estabelecido no Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH. VALOR: O valor total deste 
Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), incluído no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o ob-
jeto contratado. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dis-
ponibilidade financeira: Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade: 
EMSERH; Despesa: 4-3-02-02-06 – COMUNICAÇÃO (INTER-
NET). MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 075/2023 – Termo 
de Ratificação. FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMSERH e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. DATA DE ASSINATURA: 18/07/2023. São Luís 
(MA), 18 de julho de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS - Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748.

RESENHA DO CONTRATO Nº 402/2023-GGC/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SER
VIÇOS HOSPITALARES – EMSERH E A EMPRESA MICRO -
WAY TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 135762/2023. CONTRATO Nº 402/2023-
GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros– 
Presidente da EMSERH – Matrícula nº 11.748. CPF: 976.615.203-97 
e Letícia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula nº 7.313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: EMPRESA MICROWAY TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA 
LTDA. CNPJ: N° 04.490.620/0001-07. REPRESENTANTE LE-
GAL: MARCIO ROBERTO GATINHO SODRE. CPF: 644378173-
20. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a CON 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCA-
ÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS PARA USO, COM 
MONITOR, MOUSE, TECLADO E ESTABILIZADOR, visando 
atender às necessidades da EMSERH SEDE. PRAZO DE VIGÊN-

CIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, por in-
teresse das partes, desde que autorizado formalmente pela autoridade 
competente. VALOR: O valor total deste Contrato é R$ 562.896,00 
(quinhentos e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBILIDADE FINAN-
CEIRA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentaria: 
21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-01-100 – Locação de 
Computadores. MODALIDADE: Licitação Eletrônica nº 026/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMSERH e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie. DATA DE ASSINATURA:18/07/2023.São Luís (MA), 
18 de julho de 2023.MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BAR-
ROS - Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748.

RESENHA DO CONTRATO Nº 432/2023-GGC/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SER
VIÇOS HOSPITALARES E A EMPRESA  PHARMAPLUS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12325/2023-EMSERH. CON
TRATO Nº 432/2023-GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empre-
sa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.
709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Du-
ailibe Barros – Matrícula n° 11748 – Presidente da EMSERH. CPF: 
976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha – Matrícula n° 
7313 - Diretora Administrativa da EMSERH. CPF: 026.470.503-33. 
CONTRATADA: G. PHARMAPLUS LTDA. CNPJ: 03.817.043/00
01-52. REPRESENTANTE LEGAL: JOSEPH DOMINGOS DA 
SILVA. CPF: nº125.517.594-04. DO OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no Fornecimento de Medicamentos ANTI-IN-
FLAMATÓRIO NÃO ESTEROIDAIS E OUTROS, item 01, para 
atender as necessidades das Unidades Hospitalares administradas 
pela Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares. DA VIGÊN-
CIA: A vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma do Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, por interesse 
das partes, desde que autorizado formalmente pela autoridade com-
petente. DO VALOR: O valor total deste Contrato é R$ 342.900,00 
(trezentos e quarenta e dois mil e novecentos reais), incluído no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes so-
bre o objeto contratado. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentaria: 21202; 
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-22 – Drogas e Medicamentos. 
DA MODALIDADE: Licitação Eletrônica nº 099/2023-EMSERH. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da EMSERH e demais normas regulamentares pertinen-
tes à espécie. DA DATA DE ASSINATURA: 18/07/2023.São Luís 
(MA), 18 de julho de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILI-
BE BARROS - Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA

RESENHA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 0097/2023-TJMA; PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 
41260/2020; BASE LEGAL: EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
NA LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. CONTRATAN-
TE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
CONTRATADA: EMPRESA INTERNACIONAL MARÍTIMA 
LTDA; CNPJ: 12.539.110/0001-05; OBJETO: A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS AQUA-
VIÁRIAS, VIA FERRYBOAT, PARA TRECHO PONTA DA ES-
PERA (SÃO LUÍS-MA) AO CUJUPE (ALCÂNTARA-MA), IDA 
E VOLTA, COM VISTAS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, CON-
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EDITAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EDITAL 003/2023. I PROCESSO SELETIVO PARA CONCES- SÃO DE BOLSA DE ESTUDOS PARA CURSOS DE PÓS-GRADU-
AÇÃO LATO SENSU A(OS) MEMBROS(AS) E SERVIDORES(AS) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO O 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o I PROCESSO SELETIVO PARA 
CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS PARA CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU A(OS) MEMBROS(AS) E SERVI-
DORES(AS) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, resolve: Art. 1º DIVULGAR A LISTA DE CLASSIFICA-
ÇÃO DEFINITIVA DO PROCESSO SELETIVO (EDITAL Nº 01/2023), conforme ANEXO ÚNICO deste edital. Art. 2º CONVOCAR 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) a anexarem os documentos de vínculo com a instituição promotora do curso de pós-graduação lato 
sensu até o dia 20 de julho de 2023, às 23h59m, conforme Art. 6º, I, do ATO DPGE Nº 019 – DPGE, DE 23 DE MAIO DE 2023, devendo o/a can-
didato/a: a) Acessar a página do Programa de Bolsas de Pós-Graduação Lato Sensu, através do seguinte endereço eletrônico https://esdpe.ma.def.
br/course/view.php?id=121 b) Realizar login com suas credenciais; c) Acessar a atividade ‘Anexar documentos de vínculo’; d) Fazer o upload, 
em formato PDF, dos seguintes documentos: - Contrato com a instituição de ensino e o comprovante de matrícula; - Boleto referente à mensali-
dade do mês de julho de 2023; - Comprovante de pagamento referente à mensalidade do mês de julho de 2023. Art. 3º O presente edital será PU-
BLICADO no site da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. São Luís, 17 de julho de 2023. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 
Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão.

ANEXO ÚNICO
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA

ORDEM CANDIDATO(A) CARGO SITUAÇÃO
1 JESSICA DE SOUSA OLIVEIRA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) APROVADO(A)
2 CICERO SAMPAIO DE LACERDA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) APROVADO(A)
3 PATRICIA PEREIRA GARCIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) APROVADO(A)
4 ANTONIO FELIPE ARAÚJO RIBEIRO SERVIDOR(A) APROVADO(A)

FORME CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 
DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2021. DO VALOR: O VALOR 
ESTIMADO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 112.410,00 (CENTO E DOZE MIL E QUA-
TROCENTOS E DEZ REAIS), INCLUÍDO NO MESMO TODAS 
AS DESPESAS E CUSTOS, DIRETOS E INDIRETOS, INCIDEN-
TES SOBRE O OBJETO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 
– TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
FUNÇÃO:02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDI-
CIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4434 – ACESSO À JUSTIÇA – TJ; 
NATUREZA DE DESPESA: 339033 – PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
18/07/2023. ASSINATURAS: PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA  
- DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO; LUIZ CARLOS CANTANHEDE FERNANDES  
– REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 009.057/2022. ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS 001.092/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
057/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-
-MA e P. A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI, OBJETO: 
aquisições de merenda escolar para a rede municipal de ensino de Zé 
Doca - MA, conforme especificações contidas no ANEXO I deste 
Edital, em epígrafe, e em conformidade com a proposta apresenta-
da pela CONTRATADA, para ano 2023. FONTE DE RECURSO: 
(PNAEF- PNAEE- PNAEJA, PNAEP), VALOR:  R$ 383.341,50 
(Trezentos e Oitenta e Três Mil e Trezentos e Quarenta e Um Re-
ais e Cinquenta Centavos), PRAZO DE ENTREGA: conforme 
Clausula Contratual. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. SIG-
NATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação Srª. Sonia Maria 
Silva Lima, e P. A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI, por 
Srª. Patrícia Almeida da Silva Milhomem, CPF n° 603.186.093-71, 
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Zé 
Doca – MA, 12 de julho de 2023.

CONVOCAÇÃO

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO DO CONSELHO FISCAL. A Diretoria Executi-
va da Companhia Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, 
por meio do Diretor Presidente, convoca os membros do Conselho 
Fiscal para participarem da Reunião, a ser realizada no dia 25 de ju-
lho de 2023, às 15:00 horas, na sede da Companhia, situada a Rua 
Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:1. Apresentação 
do Cenário Regulatório do Saneamento Básico no Maranhão; 2. 
O que mais ocorrer. São Luís, 14 de julho de 2023. Marcos Aurélio 
Alves Freitas Diretor Presidente.

DECISÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
 PÚBLICA

PROCESSO Nº 0172751/2022 - SSP/MA. PREGÃO ELETRÔNI 
CO Nº 04/2023 - SSP/MA. DECISÃO Com fulcro no art. 109, § 4º, 
da Lei nº 8.666/93 e no art. 44, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, com base no Parecer do Pregoeiro, Parecer Técni-
co do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, no Parecer Jurídico 
e nas demais peças constantes dos autos, CONHEÇO DO RECUR-
SO interposto pela empresa T10 FAST COMÉRCIO DE INFOR-
MATICA E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, e no 
mérito, NEGO PROVIMENTO ao mesmo, ante a inexistência de 
fundamentação técnica/jurídica, uma vez que o recurso apresentado 
no sistema COMPRASNET contra a proposta da empresa S.O.S. Sul 
Resgate – Comércio e Serviços de Segurança e Sinalização LTDA. 
foi para o item 02, do qual a referida empresa, vencedora somente 
do item 01, não apresentou proposta para o item 02, mantendo-se, 
assim, a decisão do Pregoeiro exarada em Sessão Pública do dia 21 de 
março de 2023. São Luís/MA, 17 de julho de 2023.Maurício Ribeiro 
Martins - Secretário de Estado da Segurança Pública.


